
I MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.034 

Resolve 	sobre 	recurso 	de 
desligamento. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária realizada em 13 de 
dezembro de 2012, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto por Pedro Henrique Alves 
Ribeiro, requerimento n° 12.54212012, contra decisão do Reitor, que 
determinou o seu desligamento do Curso de Ciência da Computação, 
devendo esse discente acompanhar o seguinte plano de estudos 
apresentado pelo respectivo Colegiado: 

2012/2  
Disciplina Código 

Projeto e Análise de Algoritmos BCC241 
Engenharia de Software II BCC323 
Teoria da Computação MTM 123 
Cálculo Diferencial e Integral II BCC244 
Computação Móvel BCC42I 
Prática de Leitura e Produção de Textos EAD700 
Monografia 1 BCC390 

201311  
Disciplina Código 

Sistemas Distribuídos BCC362 
Estatística e Probabilidade MTMI5I 
Construção de Compiladores 1 BCC328 
Inteligência Artificial BCC325 
Introdução à História da Filosofia FIL101 
Facultativa 1  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

Eletiva 1. 

Ouro Preto, em 13 de dezembro de 2012. 

Pr,Óf. Jão Luiz Martins 
Presidente 
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